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ção, sem a maioria absoluta dos membros, ou com menos de 1/3 nas 
convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu registro nos 
órgãos competentes. DIRETORIA: Vice-Presidente, 1º e 2º Secretá-
rio, 1º e 2º Tesoureiro. Maria de Fátima Menezes Medeiros- Presi-
dente. São José de Ribamar/MA, 04 de outubro de 2021.

PORTARIAS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

PORTARIA  No 073 - DPGE, DE 25 DE JANEIRO DE 2022. O 
Defensor Público-Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é 
conferida pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 
11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar 
Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando os §4º, §5º 
e §6º da Resolução nº. 17– DPGE, de 12 de julho de 2019, inseridos 
pela Resolução nº 03 de 15 de janeiro de 2016, que regulamentaram a 
substituição das Coordenações de Núcleos; Considerando o e-mail 
da Defensoria Geral, datado de 24 de janeiro de 2022; Conside-
rando o afastamento do Defensor Público Bruno Dixon de Almei-
da Maciel, por motivo de Férias, no período de 21 de fevereiro 
a 07 de março de 2022; Considerando que é atribuição legal do 
Defensor Público Geral designar, através de portaria, os membros 
da carreira para o desempenho de atividades administrativas e pro-
cessuais afetas à instituição. RESOLVE: Art. 1º. Designar Paulo 
Rodrigues da Costa, Defensor Público de 3a Classe, Matrícula 
no 2177236, dos quadros de membros desta Defensoria Pública 
do Estado, para a função de Coordenador Substituto do Núcleo de 
Execução Penal, no período compreendido entre os dias 21 de feve-
reiro a 07 de março de 2022; Art. 2o Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. Publique-se, comunique-se, anote-se e 
cumpra-se. Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do Ma-
ranhão, em São Luís, 25 de janeiro de 2021. Alberto Pessoa Bastos 
Defensor Público-Geral do Estado.

PORTARIA  No 130 - DPGE, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022
O Defensor Público-Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe 
é conferida pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, 
de 11 de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar 
Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando os §4º, §5º 
e §6º da Resolução nº. 17– DPGE, de 12 de julho de 2019, inseridos 
pela Resolução nº 03 de 15 de janeiro de 2016, que regulamentaram a 
substituição das Coordenações de Núcleos; Considerando o e-mail 
do Defensor Igor José Ferreira dos Santos, datado de 26 de janei-
ro de 2022; Considerando a ausência de Defensor (a) Público (a) 
titular atuando perante o Núcleo Regional da Defensoria Pública de 
Santa Luzia do Paruá - MA; Considerando que é atribuição legal do 
Defensor Público Geral designar, através de portaria, os membros da 
carreira para o desempenho de atividades administrativas e proces-
suais afetas à instituição.RESOLVE: Art. 1º. Designar Igor José 
Ferreira dos Santos, Defensor Público de 1a Classe, Matrícula no 
2744670, dos quadros de membros desta Defensoria Pública do 
Estado, para a função de Coordenador Substituto do Núcleo de Santa 
Luzia do Paruá - MA, no período compreendido entre os dias 07 a 31 
de dezembro de 2021 e 03 a 31 de janeiro de 2022; Art. 2o Esta 
Portaria terá seus efeitos a partir de 07 de dezembro de 2021.  Publi-
que-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se. Gabinete da Defensoria 
Pública-Geral do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro 
de 2022. Alberto Pessoa Bastos Defensor Público-Geral do Estado.

PORTARIA  No 136 - DPGE, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 
O Defensor Público-Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe é 
conferida pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 
de janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal 
nº 80, de 12 de janeiro de 1994; Considerando os §4º, §5º e §6º da 
Resolução nº. 17– DPGE, de 12 de julho de 2019, inseridos pela Re-
solução nº 03 de 15 de janeiro de 2016, que regulamentaram a subs-

tituição das Coordenações de Núcleos; Considerando o e-mail do 
Defensora Pública Enis Viegas de Souza Aguiar, datado de 04 de 
fevereiro de 2022; Considerando o afastamento do Defensor Públi-
co Eviton Marques da Rocha, por motivo de Férias, no período de 
01 a 15 de fevereiro de 2022; Considerando que é atribuição legal 
do Defensor Público Geral designar, através de portaria, os membros 
da carreira para o desempenho de atividades administrativas e proces-
suais afetas à instituição. RESOLVE: Art. 1º. Designar Enis Viegas 
de Souza Aguiar, Defensora Pública de 1a Classe, Matrícula no 
2443836, dos quadros de membros desta Defensoria Pública do 
Estado, para a função de Coordenadora Substituta do Núcleo Regio-
nal de São José de Ribamar, no período compreendido entre os dias 
01 a 15 de fevereiro de 2022. Art. 2o Esta Portaria terá seus efeitos 
a partir de 01 de fevereiro de 2022. Publique-se, comunique-se, ano-
te-se e cumpra-se. Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado 
do Maranhão, em São Luís, 07 de fevereiro de 2022. Alberto Pessoa 
Bastos Defensor Público-Geral do Estado.

CÂMARA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA

PORTARIA Nº 007/2022-GAB/PRESCoelho Neto(MA), 25 de 
janeiro de 2022.“Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo 
indica e dá outras providências.”O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE COELHO NETO, Estado do Maranhão, usando 
de suas atribuições legais e de acordo com o art. 19, inciso XIII, do 
Regimento Interno,  RESOLVE: Art. 1º. NOMEAR para o Cargo 
em Comissão de ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO do Poder Le-
gislativo Municipal, o(a) Sr(a). SAMANTA LIMA COSTA, CPF nº 
050.007.943-97, com as atribuições inerentes ao cargo. Art. 2º. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. Publique-se e cumpra.Gabinete do Presi-
dente da Câmara de Vereadores de Coelho Neto-MA, aos vinte e cin-
co dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois. RAFAEL 
OLIVEIRA CRUZ PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

REGULAMENTOS

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENTIDADES DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - ABEAS

REGULAMENTO DE COMPRAS, CONTRATAÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS E ALIENAÇÕES DA ABEAS - ASSO-
CIAÇÃO BRASILEIRA DE ]ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 1º 
- O presente regulamento, tem como finalidade garantir a observância 
dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, morali-
dade, publicidade, eficiência e da isonomia, dentre outros, tendo 
como precípuo assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, assim 
como de estabelecer normas e critérios para compras, contratações de 
obras e serviços especializados e alienações pela Associação Brasi-
leira de Entidades de Assistência Social - ABEAS, associação civil 
de direito privado, sem fins lucrativos, doravante denominada Orga-
nização Social. Parágrafo Primeiro – Na qualidade de Organização 
Social, na área de saúde no âmbito da União, Estados, Municípios e 
Distrito Federal em todo o território nacional, este regulamento se 
submete aos princípios constitucionais da administração pública, mi-
nimamente na observância da legalidade, razoabilidade, impessoali-
dade, eficiência, isonomia e julgamento objetivo. Parágrafo Segun-
do – Este Regulamento se aplica a todos os dispêndios financeiros 
sob a rubrica de compras, contratação de serviços especializados ou 
não e alienações, da Organização Social, inclusive aqueles que serão 
realizados por unidades descentralizadas, em todo o território nacio-
nal, excluindo-se aqueles que se aplicam às despesas realizadas com 
recursos próprios da Organização Social e/ou aqueles cujas despesas 
realizadas sejam oriundas de contratos firmados com empresas priva-
das, cujo procedimento é específico. Parágrafo Terceiro – A Orga-
nização Social fica dispensada da observância do disposto neste Re-
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gulamento nos casos em que a escolha do contratado esteja associada 
a suas características particulares, vinculada às oportunidades de ne-
gócio definidas e específicas ou ainda em casos de extrema necessi-
dade, em especial, naqueles casos onde a vida de seus empregados e 
usuários esteja sendo ameaçada, justificada a inviabilidade de proce-
dimento competitivo. Art. 2º - O cumprimento das normas deste Re-
gulamento destina-se a selecionar, dentre as propostas que atendam 
aos princípios do artigo anterior, a mais vantajosa, seja na modalida-
de de melhor combinação técnica e preço, melhor técnica ou menor 
preço, nessa ordem, para as necessidades de gestão de suas unidades 
ou unidades geridas através de contrato de gestão, termos de colabo-
ração, em todo o território nacional. Art. 3º - Todo o processo de 
compras, contratações de obras e serviços e alienações de que trata 
este regulamento deve estar devidamente documentado, afim de faci-
litar o acompanhamento, o controle e a fiscalização dos órgãos de 
fiscalização, órgãos de controle, de auditorias internas e/ou externas. 
CAPÍTULO II – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES Título I 
– Definição Art. 4º - Para fins do presente regulamento considera-se: 
I – Compra: toda aquisição a título oneroso, de materiais de consu-
mo e/ou materiais permanentes para fornecimento e entrega de uma 
só vez ou de forma parcelada, visando suprir as necessidades das uni-
dades de saúdes geridas pela Organização Social, com os materiais 
necessários ao desenvolvimento de suas atividades; II – Contrata-
ção: vínculo jurídico formal com fornecedor de bens de consumo, 
bens permanentes, obras e serviços especializados, expressos por or-
dem de compras, ordem de serviço e/ou contrato; III – Obra e servi-
ços de engenharia: toda construção, demolição, reforma, recupera-
ção ou ampliação de edificação ou de qualquer outra benfeitoria 
agregada ao solo ou subsolo e demais atividades que envolvam atri-
buições privativas de Engenharia e Arquitetura; IV– Serviço: presta-
ção de qualquer trabalho intelectual, técnico ou manual destinado a 
obter determinada utilidade de interesse da gestão em todas as unida-
des de saúde geridas pela ABEAS a título oneroso, realizada por ter-
ceiros, tais como: conserto, instalação, montagem, operação, conser-
vação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de 
bens, publicidade e seguro, consultoria, assessoria, hospedagem, ali-
mentação, serviços técnicos profissionais especializados, produção 
artística, serviços gráficos despesas com concessionarias de consu-
mo, água, esgoto, energia, internet, sites, dentre outros V – Aliena-
ção: toda cessão ou transferência de bens móveis, a título oneroso ou 
gratuito, permanente e/ou temporária; VI– Edital: documento formal 
emitido pela Organização Social para dar publicidade aos seus pro-
cessos de compras, contratação e/ou alienação, contendo todas as in-
formações necessárias a respeito do processo de compras, contrata-
ções de obras e serviços e alienações; VII – Ordem de Compras ou 
de Serviços: documento emitido pelo setor de compras da Organiza-
ção Social, ao fornecedor ou prestador de serviços, relatando suscin-
tamente os dados da aquisição, especificações técnicas, prazo de en-
trega, local de entrega, dentre outros; VIII – Compras e contratações 
de serviços programados: Compras e contratação de serviços que 
são realizados no curso dos Contratos de Gestão da Organização 
Social; IX- Compras e contratações de Grande Valor: Compras e 
contratações de serviços de valor superior a R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais); X - Compras e contratações de serviços emergen-
ciais: Compras e contratações de serviços que são realizados para 
início de novos contratos de gestão ou aquelas, que, por sua caracte-
rística não poderiam ser previstos; XI– Compras e contratações 
complexas: Compras e contratações que exigem desenvolvimento de 
memoriais e/ou projetos, com especificações técnicas inexistentes no 
mercado; XII – Compras e Contratações Diretas: Compras e con-
tratações de obras e serviços previstas nas hipóteses do artigo 20 des-
te Regulamento. XIII – Contratações de Serviços Técnicos Profis-
sionais Especializados: Contratação de serviços técnicos previstos 
nas hipóteses do artigo 22 deste Regulamento. XIV – Compras e 
Contratações por Adesão a Ata de Registro de Preços: Compras e 
contratações mediante a utilização de Ata de Registro Preços geren-
ciadas por entes públicos federal, estaduais, distritais e/ou munici-
pais. XV – Compras com Base em Portal de Compras: Compras de 
medicamentos e materiais hospitalares, poderão ser realizadas, me-

diante utilização de Portal de Compras on line, para fins de escolha 
dos fornecedores com melhores preços. Mesmo que o processo de 
compras seja realizado através de portal de compras, ainda assim, 
serão aceitas propostas de preços de fornecedores não cadastrados 
junto a estas plataformas, desde que enviadas por e-mail, ou entrega 
junto aos setores de compras das Unidades de Saúde geridas pela 
Organização Social, mediante protocolo de entrega, visando uma 
maior competitividade. Parágrafo Único – Os processos de compras 
e contratação de serviços descritos nos incisos X e XII do parágrafo 
anterior, somente serão utilizados de forma excepcionalíssima, de-
vendo ser autorizados previamente pelo Gestor da Unidade solicitan-
te, após parecer favorável do jurídico da Organização Social. Título 
II – Das fases dos processos de compras e contratações Art. 5º - 
Os processos de compras e contratações deverão obedecer às fases a 
seguir especificadas: I – Solicitação de Compras ou Contratação 
de Serviços (levando em consideração, inclusive a padronização 
atualizada dos produtos, unidade a ser entregue, dentre outras 
informações constantes da ordem de compras, especificações téc-
nicas, quantidade, dentre outras), devendo ser elaborada pelo 
setor de compras e autorizada pelo gestor da unidade de saúde; II 
– Divulgação do Edital; III – Habilitação de fornecedores e pres-
tadores de serviços; IV – Julgamento da melhor oferta, seja por 
melhor preço e técnica, melhor técnica e menor preço, nessa or-
dem; V – Emissão da ordem de compra ou de serviço. Art. 6º – A 
Solicitação de Compras e/ou Contratação de Serviços deverá indicar 
a modalidade de contração, parâmetros de valores, conforme Plano 
Operativo das Unidades de Saúde, assim como os parâmetros de con-
tratação dos serviços ou bens a serem adquiridos. Parágrafo Primei-
ro – Em havendo indicação pela modalidade de contratação direta, 
deverá ser realizada coleta de preços entre os fornecedores cadastra-
dos na Organização Social, para homologação de acordo com a me-
lhor técnica e preço, melhor técnica ou menor valor, nessa ordem em 
tal Convocação, mediante apresentação de propostas e documentos 
de qualificação que forem exigidos. Parágrafo Segundo – Em ha-
vendo indicação do Gestor da Unidade de Saúde solicitante pela mo-
dalidade de processo de seleção, o processo será remetido para con-
fecção de Edital, que deverá respeitar o disposto nesse regulamento. 
Art. 7º. O Edital de convocação conterá as seguintes informações: I 
– objeto da contratação; II – data, hora e local de abertura da sessão e/
ou recebimento das propostas e demais documentos previstos em Edi-
tal; III – modalidade de contratação; IV – procedimento, prazos e re-
cursos. Art. 8º. Nos processos de contratação regidas por este Regula-
mento, poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento: I 
- melhor combinação de técnica e preço; II - melhor técnica; III - me-
nor preço; Art. 9º - Os envelopes de habilitação e proposta do forne-
cedor ou prestador de serviço candidato deverão atender as exigências 
previamente fixadas pela Organização Social, e deverão ser encami-
nhadas, por correio ou outro meio de comunicação que possa ser im-
presso ou entregues diretamente na sede administrativa da Organiza-
ção Social, até 1 (um) dia útil antes da realização da sessão e/ou 
prazo para recebimento de propostas. Parágrafo Primeiro – São 
documentos obrigatórios nos processos de compras e contratações:

TIPO DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO
CNPJ Sim
Inscrição Estadual Sim
Contrato Social com alterações ou Estatuto. Sim
CCM – Comprovante de Contribuintes 
Municipal. Sim (quando aplicável)

Licença de funcionamento emitida pela 
Prefeitura. Sim (quando aplicável)

Licença de funcionamento emitida pela 
Vigilância Sanitária. Sim (quando aplicável)

Licença de funcionamento emitida pela 
Polícia Federal. Sim (quando aplicável)

Atestados de Capacidade Técnica Sim (quando aplicável)
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Parágrafo Segundo – Para o fornecimento de medicamentos, insu-
mos farmacêuticos e correlatos são necessários também os documen-
tos listados abaixo:

TIPO DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO
Cópia autenticada do registro no Ministé-
rio da Saúde publicada no Diário Oficial 
da União.

Sim (para fabricante e 
distribuidor)

Cartas de autorização de comerciali-
zação emitidas pelos fabricantes dos 
produtos, no caso de distribuidora ou re-
presentante.

Sim (Para distribuidor)

TIPO DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO
Certificado de responsabilidade Técnica 
(documento único) emitido pelo Conse-
lho Regional, ou o protocolo de assunção 
desta responsabilidade técnica.
(Lei nº 5.991 de 17/09/73).

e
Sim (para fabricante 

distribuidor)

Certificado de Boas Práticas de Fabricação e 
Controle, expedido pela ANVISA
(renovação a cada dois anos) em caso de fa-
bricante de correlatos. (RDC 17 de 16/04/10)

Sim (para fabricante)

Certificado de Boas Práticas de Distribui-
ção e Armazenamento de Produtos para 
Saúde expedida pela ANVISA (renova-
ção anual).

Desejável (para fabrican-
te e distribuidor)

Cópia autenticada da autorização especial 
para medicamentos da portaria 344/98 
SVS-MS. Quando o fornecedor fabricar 
e/ou comercializar produtos controlados 
pela portaria. (Portaria 344 de 12/05/98)

Sim (para fabricante 
e distribuidor, quando 

aplicável)

Parágrafo Terceiro – Nos casos de fornecimento de produtos isentos 
de registro no Ministério da Saúde será necessária a apresentação de 
uma cópia do documento que comprove a isenção. Parágrafo Quar-
to – Nos casos em que os registros forem provisórios será necessária 
a apresentação de documento que comprove a renovação de registro 
ou a apresentação do registro definitivo. Parágrafo Quinto – Para 
todas as aquisições, contratações de obras e serviços e alienações, 
será consultada regularidade fiscal das empresas contratadas, através 
da emissão das certidões negativas de débitos, atualizadas e válidas 
dentro do período, nos seguintes âmbitos:

TIPO DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e da Dívida Ativa da União.

Sim

Certidão Negativa ou Positiva com Efei-
tos de Negativa de Débitos relativos a Tri-
butos Estaduais. Sim

TIPO DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO
Certidão Negativa ou Positiva com Efei-
tos de Negativa de Débitos relativos a Re-
gularidade Fiscal do Município sede. Sim

Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos relati-
vos ao FGTS.

Sim

Certidão Negativa ou Positiva com Efei-
tos de Negativa de Débitos relativos a 
Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida 
pela Justiça do Trabalho.

Sim

Parágrafo Sexto – Na falta de apresentação de qualquer um dos do-
cumentos acima  elencados, ou ainda no caso das certidões não aten-
derem aos critérios acima especificados, o fornecedor será automati-
camente descredenciado ou desabilitado. Parágrafo Sétimo – É 

vedado qualquer tipo de relacionamento comercial ou profissional de 
pessoas físicas e/ou jurídicas que se relacionem com dirigentes ou 
pessoas que detenham poder decisório dentro da instituição; Art. 10 
- A melhor oferta será apurada considerando melhor técnica e preço, 
melhor técnica e/ou menor preço, custos com transporte e seguro até o 
local de entrega, além de condições de pagamento, prazo de entrega, 
custo para operação do produto, disponibilidade para entrega e even-
tual necessidade de treinamento de pessoal. Art. 11 - A ordem de 
compras ou de serviços ou contrato formal efetuados com o fornece-
dor encerra o procedimento de compras, devendo representar fielmen-
te todas as condições realizadas na negociação. Título III – Do proce-
dimento Art. 12 - Os procedimentos de compras e contratações, com 
exceção dos procedimentos específicos, de acordo com o parágrafo 
segundo do artigo 1º deste regulamento, serão divulgados através de 
sitio institucional da Organização Social na internet, aberto e acessí-
vel a público, para ampla divulgação e participação dos fornecedores 
interessados. Parágrafo Primeiro - A convocação do procedimento 
de compras e contratações será  divulgada previamente no sítio eletrô-
nico da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENTIDADES DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - ABEAS, devendo ser respeitados os seguin-
tes prazos mínimos para apresentação de propostas ou lances, 
contados a partir da divulgação do instrumento convocatório: I - mí-
nimo de 03 (três) dias úteis para compras e aquisição de bens; II- mí-
nimo de 05 (cinco) dias úteis para processo de contratação que adote 
como critério de julgamento a melhor combinação de técnica e preço, 
melhor técnica e menor preço. Parágrafo Segundo. O prazo para 
impugnação de editais será de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data 
da abertura da sessão pública, devendo a mesma ser enviada por 
e-mail ou mediante protocolo de entrega na sede da Organização 
Social. Parágrafo Terceiro. Nos atos decorrentes da aplicação dos 
editais, cabem recursos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
intimação/publicação do ato impugnado. Título IV – Das Compras 
de Bens Móveis e Imóveis Art. 13 - Para fins do presente Regula-
mento consideram-se Bens Móveis e Imóveis como públicos, sendo 
estes integrantes do patrimônio da Administração Pública de forma 
direta e/ou indireta. Parágrafo Primeiro - Os bens móveis e imóveis 
adquiridos pela Organização Social, utilizando-se de recursos prove-
nientes da celebração de contrato de gestão, destinar- se-ão, exclusiva-
mente, à sua execução, sendo que a respectiva titularidade será trans-
ferida de imediato ao ente público contratante, seja ele federal, 
estadual, distrital   ou municipal, desde que haja previsão orçamentária 
no contrato de gestão ou em seus aditivos. Parágrafo Segundo: Em 
relação à substituição dos bens móveis adquiridos diretamente pela 
Organização Social, fica garantida a esta a utilização do procedi-
mento próprio e simplificado para realização das alienações, com 
controle patrimonial direto pelos seus contratantes, sejam particula-
res, entes públicos federais, estaduais, distritais ou municipais. Pará-
grafo Terceiro - Os bens imóveis adquiridos pela Organização So-
cial, utilizando-se de recursos provenientes da celebração de contrato 
de gestão, são inalienáveis. Para os casos onde se fazem necessárias 
as alienações, deverão as mesmas serem solicitadas com a anuência 
do Poder Público ou Poder Privado, e os recursos advindos de tal pro-
cedimento revertidos em investimentos ao desenvolvimento das ati-
vidades do contrato de gestão. Art. 14 - A aquisição de bens imóveis, 
bem como a ampliação de estruturas físicas    já existentes, a serem rea-
lizadas durante a execução do contrato de gestão com recursos dele 
provenientes, far-se-á necessária autorização junto ao titular do órgão  
ou da entidade estatal parceira sob ratificação do Chefe do Executivo 
e/ou da pasta. Art. 15 - Qualquer bem adquirido pela Organização 
Social, mesmo em casos de título não oneroso (doações) em que a 
intenção do indivíduo seja beneficiar a entidade, o bem recebido será 
integrado automaticamente ao patrimônio do ente público, União, Es-
tado, Distrito Federal ou Município conforme parágrafo primeiro do 
Art. 13 do presente Regulamento. Art. 16 - Os processos para compra 
de bens móveis e imóveis seguirão os procedimentos previstos nos 
Títulos II, III e IV, do Capítulo II, deste Regulamento, salvo quando 
restar configurada umas das hipóteses de contratação direta e/ou con-
tratação emergencial. Título V – Das Obras e Serviços de Engenha-
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ria. Art. 17 - Os processos de contratação para a execução de obras e 
para a prestação de serviços de engenharia obedecerão ao disposto 
neste artigo e, em particular, à seguinte sequência: I - projeto básico; 
II - cronograma de execução das obras e serviços. Parágrafo Primei-
ro - Havendo necessidade de modificação no projeto básico, especial-
mente em relação aos quantitativos de itens, exigências técnicas e 
alteração qualitativa, as mudanças deverão estar registradas em nota 
técnica fundamentada, que será submetida à aprovação do setor técni-
co competente. Parágrafo Segundo - Os contratos destinados à re-
alização de obras e serviços de engenharia seguirão os regimes de 
execução definidos no projeto básico. Art. 18 - No projeto básico de 
obras e serviços serão considerados principalmente os seguintes requi-
sitos: I - segurança; II - funcionalidade e adequação ao interesse pú-
blico; III - economia na execução, conservação e operação; IV - possi-
bilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e 
matérias-primas existentes no local para execução, conservação e 
operação, contudo, não se limitando a estes; V - adoção das normas 
técnicas, de saúde e de segurança do trabalho  adequadas e atualiza-
das. Art. 19 - Os processos para realização de obras e serviços de 
engenharia seguirão o  procedimento previsto no Títulos II e III, do 
Capítulo II, deste Regulamento, salvo quando ficar configurada umas 
das hipóteses de contratação direta e/ou contratação  emergencial. Tí-
tulo VI – Das Compras e Contratações Direta Art. 20 - Poderá ser 
realizada a contratação direta, na base de fornecedores e/ou prestado-
res de serviços cadastrados na Organização Social, contudo, não se 
limitando a estes, nas seguintes hipóteses: I – Para obras e serviços 
de engenharia de valor global até R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou 
serviço ou ainda a obras e serviços de mesma natureza e no mesmo 
local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; II - 
para outros serviços e compras de valor global até R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço ou compra de maior vulto que possa ser realizado 
de uma só vez; III - quando não acudirem interessados no processo de 
contratação anterior e essa não puder ser repetida sem prejuízo para a 
Organização Social na execução de Contrato de Gestão, desde que 
mantidas as condições preestabelecidas; IV - quando as propostas 
apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos pra-
ticados no mercado nacional ou no plano operativo vigente da Unida-
de de Saúde firmado com seus contratantes; V - para a locação de 
imóvel, quando as necessidades de instalação e localização condicio-
narem a escolha do imóvel, desde que o preço seja compatível com o 
valor de mercado; VI - na contratação de remanescente de obra, de 
serviço ou de fornecimento, em consequência de rescisão contratual, 
desde que atendida à ordem de classificação do processo de contrata-
ção anterior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado por 
rescisão ou distrato, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigi-
do; VII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacio-
nal ou  estrangeira necessários à manutenção de equipamentos durante 
o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses 
equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensá-
vel para a vigência da garantia; VIII - em situações de emergência, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e so-
mente para os bens necessários ao atendimento da situação emergen-
cial e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininter-
ruptos, contado da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação 
dos respectivos contratos. Art. 21 - A contratação direta também será 
feita quando houver inviabilidade de competição, em especial nas hi-
póteses de: I - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante co-
mercial exclusivo; II - contratação de serviços técnicos especializa-
dos, com profissionais ou empresas de notória especialização, nas hi-
póteses previstas no Título VII, deste Regulamento. Título VII – Das 
Contratações de Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

Art. 22 - Para fins do presente Regulamento, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: I - estu-
dos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - 
pareceres, perícias e avaliações em geral; III - assessorias ou consul-
torias técnicas, jurídicas; IV - A auditorias administrativas, contábeis, 
financeiras, bem como de pareceres; V - fiscalização, supervisão ou 
gerenciamento de obras e/ou serviços; VI - patrocínio ou defesa de 
causas judiciais ou administrativas; VII - treinamento e aperfeiçoa-
mento de pessoal; VIII – prestação de serviços de assistência à 
saúde em áreas específicas; IX - informática, inclusive quando en-
volver aquisição de softwares, hardwares, licenças, incluindo estes 
em regime de locação. Art. 23 - O Gestor da unidade de saúde deverá 
selecionar criteriosamente os prestadores de serviços técnicos profis-
sionais especializados, que poderão ser pessoa jurídica ou física, con-
siderando a idoneidade, a experiência e a especialização do contrata-
do, dentro da respectiva área. Título VIII – Compras e Contratações 
por Adesão a Ata de Registro de Preço Art. 24 - A Organização 
Social poderá realizar compras e contratações por meio de    adesão de 
Atas registradas e gerenciadas por entes públicos federais, estaduais, 
distritais ou municipais, desde que observadas as condições estabele-
cidas nos regramentos de cada Órgão. Título IX – Compras com 
Base em Portal de Compras Art. 25 - No caso de compra de medi-
camentos e materiais hospitalares, a Organização Social manterá 
contrato com Portal de Compras on line, para fins de escolha dos 
fornecedores com melhores preços, substituindo o procedimento de 
contratação previsto nos artigos anteriores, permanecendo a escolha 
pela melhor técnica e preço, melhor técnica ou menor preço cotado na 
Plataforma de Compra na data da compra. Parágrafo Primeiro - O 
recebimento de propostas não está limitado ao portal de compras, po-
dendo os fornecedores de medicamentos e materiais hospitalares 
fornecerem suas propostas por e-mail ou mediante protocolo no setor 
de compras da Organização Social. CAPÍTULO III – DOS CON-
TRATOS Art. 26 - Os contratos deverão estabelecer com clareza e 
precisão as condições de execução, aplicando-lhes as normas de di-
reito civil, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições 
do direito privado, em especial a boa fé. Parágrafo Primeiro - A vi-
gência dos contratos será estabelecida no Instrumento Convocatório, 
não podendo ultrapassar a vigência do contrato de gestão principal 
firmado entre a Organização Social e os Entes contratantes. Parágra-
fo Segundo - Os contratos firmados com base neste Regulamento 
poderão ser alterados, com acréscimo ou supressões de até 25% (vin-
te e cinco por cento) do valor contratual atualizado, mediante prévio 
acordo entre as partes, devendo conter decisão fundamentada do Ges-
tor da Unidade de saúde. Art. 27 - A venda ou fornecimento de bens 
e serviços para a Organização Social implica a aceitação integral e 
irretratável dos elementos técnicos e instruções fornecidas aos inte-
ressados por esta, bem como a observância deste Regulamento e nor-
mas aplicáveis. Parágrafo Único - Para todas as compras de bens e 
serviços deverão ser emitidas, pelo fornecedor, nota fiscal de venda 
ou fatura de prestação de serviços. Art. 28 - A critério da Organização 
Social poderão ser exigidas garantias de execução  do contrato na mo-
dalidade de caução, fiança bancária ou seguro garantia. Art. 29 - À 
Organização Social caberá o dever de fiscalizar a execução dos con-
tratos, podendo aplicar as sanções previstas contratualmente, quando 
descumpridas as cláusulas pactuadas. Parágrafo Único - A inexecu-
ção total ou parcial do contrato poderá acarretar a sua rescisão, res-
pondendo a parte que a causou com as consequências contratuais e as 
previstas em lei, sem prejuízo das sanções cíveis e criminais. CAPÍ-
TULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 30 - Para fins do 
presente Regulamento considera-se Gestor da Unidade de Saúde, o 
profissional contratado para administrar cada uma das Unidades de 
Saúde geridas pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENTI-
DADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ABEAS, profissional este 
que utilizará este instrumento como base oficial da dependência. Art. 
31 - Os casos omissos ou duvidosos na interpretação do presente Re-
gulamento    serão resolvidos pelo Conselho de Administração, com 
base nos princípios gerais de direito. Art. 32 - O presente Regulamento 
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entrará em vigor a partir da data da sua publicação. Goiânia, Goiás 07 de 
fevereiro de 2022. LUIZ CESAR DOS SANTOS:10104550104 Assi-
nado de forma digital por LUIZ CESAR DOS SANTOS:10104550104  
Dados: 2022.02.09 13:42:18 -03’00’ Luiz Cesar dos Santos  Presidente 
ABEAS – Associação Brasileira de Entidades de Assistência Social.

REGULAMENTO DOS PROCEDIMENTOS PARA SELEÇÃO 
E CONTRATAÇÃO DE PESSOAL – DA ABEAS. Artigo 1º - O 
presente regulamento, tem como finalidade estabelecer normas e cri-
térios para seleção e contratação de pessoas na consecução dos servi-
ços executados pela ABEAS - Associação Brasileira de Entidades 
de Assistência Social, associação civil de caráter beneficente de pro-
moção social à saúde, sem   fins lucrativos, pessoa jurídica de direito 
privado, doravante denominada Organização Social. Parágrafo 
Primeiro – Na qualidade de Organização Social qualificada, na área 
de saúde no âmbito da União, Estados e Municípios em todo o Territó-
rio Nacional, este regulamento se submete aos princípios constitucio-
nais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência e ainda que seja conduzida de forma pública, objetiva e 
impessoal, orientados pelo julgamento da ADI 1923 e  ao caput do ar-
tigo 37 da Constituição Federal de 1988. Parágrafo Segundo – As 
normas estabelecidas nesse Regulamento, serão aplicadas exclusiva-
mente no âmbito das relações de emprego estabelecidas nos  Contratos 
de Gestão celebrados entre entes públicos e a ABEAS – Associação 
Brasileira de Entidades de Assistência Social, e serão regidas pela 
Consolidação das Leis do Trabalho e Convenções Coletivas de Traba-
lhos de cada  localidade, onde a Organização Social estiver atuando 
e/ou vier a atuar. Parágrafo Terceiro – É vedada a adoção de qual-
quer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso à rela-
ção de emprego, ou sua manutenção por motivo de sexo, origem, cor, 
raça, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, 
as hipóteses de proteção ao menor, previstas no inciso XXXIII, do 
artigo 7º da Constituição Federal de 1988. Artigo 2º - O Setor de Re-
cursos Humanos será, preferencialmente, responsável pelos  processos 
de recrutamento e seleção. Parágrafo único - A abertura do processo 
de recrutamento e contratação de pessoal se dará mediante solicitação 
expressa de Gerentes, Coordenadores ou Supervisores de áreas e/ou 
departamentos, de cada uma das unidades de saúde geridas pela Or-
ganização Social, devendo conter autorização expressa do Diretor da 
Unidade, salvo os casos de substituição, que será autorizada isolada-
mente pelo Setor de Recursos Humanos. Artigo 3º - A contratação de 
pessoal se dará pelo critério de recrutamento e seleção, podendo ser 
externa, interna, por remanejamento e/ou promoção de pessoal, ou 
efetivação de estagiário. Artigo 4º - O recrutamento externo dar-se-á 
com a divulgação da(s) vaga(s) através da página oficial da Organi-
zação Social na internet, sem prejuízo de outros meios de comunica-
ção que o Setor de Recursos Humanos julgar necessários, informando 
obrigatoriamente o cargo, o perfil básico, o salário, o número de va-
gas, o endereço e o prazo para entrega dos currículos. Parágrafo Pri-
meiro - A partir do recrutamento, poder-se-á criar um banco de da-
dos, cujos profissionais cadastrados poderão ser convidados a 
participar do processo seletivo, excetuados os casos que se enquadra-
rem nas condições estabelecidas no § 3º, art. 17 em que será dispensada 
a realização de processo seletivo para a admissão. Artigo 5º - A apre-
sentação dos candidatos, na fase de recrutamento dar-se-á através do 
cadastro eletrônico do currículo, através do sítio www.abeas.org.br, 
na aba “Processo Seletivo” . Artigo 6º - A seleção dos candidatos 
obedecerá aos critérios de análise curricular, investigação psicológica 
e/ou entrevista técnica/operacional. Parágrafo único - A critério do 
Setor de Recursos Humanos da Organização Social, poder-se-á exigir 
comprovação ou habilitação técnica-operacional, realização de testes 
específicos e investigação de idoneidade profissional. Artigo 7º - A 
análise curricular é a fase da seleção que consiste no conhecimento 
prévio do candidato onde se verificará a formação profissional e a 
comprovação de experiência para o cargo pretendido, além da checa-
gem das informações prestadas pelo candidato à vaga de relação de 
emprego. Artigo 8º - A investigação psicológica é a fase da seleção 
que consiste da entrevista psicológica e/ou aplicação de testes com-

portamentais, onde serão verificadas as características psicológicas 
do candidato à vaga da relação de emprego. Parágrafo Primeiro - 
Esta etapa será conduzida, obrigatoriamente, pelo Setor de Recursos 
Humanos, através de seu quadro de psicólogos contratados, ou a cri-
tério da última, através de empresa de consultoria e/ou profissionais 
da área de psicologia contratados especificamente para este fim. Pará-
grafo Segundo - Da aferição dos testes aplicados, o psicólogo inves-
tigador emitirá parecer, onde recomendará ou não o candidato à relação 
de emprego a ocupar o cargo pretendido. Artigo 9º - A entrevista téc-
nica é a fase da seleção onde o candidato se submeterá a interlocução 
com o Diretor, Gerente, Coordenador e/ou Supervisor da área solici-
tante, da qual será emitido parecer conclusivo, indicando ou não a con-
tratação do candidato à relação de trabalho a ocupar o cargo pretendi-
do. Parágrafo único - A entrevista técnica objetiva verificar as 
informações contidas no currículo, as habilidades do candidato, seu 
domínio na área pretendida, sua disponibilidade para atuar em con-
formidade com as exigências do cargo e determinações legais, bem 
como sua disponibilidade para início das atividades e condições de 
submeter-se aos horários estabelecidos. Artigo 10º - A critério do Se-
tor de Recursos Humanos, o processo de recrutamento e seleção pode-
rá se dar internamente, objetivando oportunizar aos empregados da 
Organização Social mobilidade ou ascensão profissional, observada 
a legislação vigente e as exigências perante aos Conselhos Profissio-
nais. Parágrafo Primeiro - O processo de recrutamento e seleção 
internos se dará obedecendo aos mesmos critérios utilizados para o 
processo de recrutamento e seleção externos, indicando na publica-
ção da (s) vaga (s) a expressão “seleção interna”, devendo ser 
amplamente divulgado nos quadros de aviso das unidades geridas 
pela ABEAS – Associação Brasileira de Entidades de Assistência 
Social, bem como no site institucional da Organização Social. Arti-
go 11º - O remanejamento de empregados é outra forma de preenchi-
mento de cargos e se dará sempre mediante observação e avaliação de 
desempenho, que deverá ser solicitada pelo Diretor, Gerente, Coorde-
nador e/ou Supervisor de cada área e/ou departamento, devendo ser 
autorizado pelo Diretor da Unidade/dependência e com a aquiescên-
cia expressa do empregado remanejado e anuência de seu superior 
imediato. Parágrafo único - O remanejamento só poderá ser autoriza-
do com a condição de não acarretar prejuízos e transtornos à sua área 
de origem, nem ao empregado remanejado, ressalvado o disposto na 
Consolidação das Leis do Trabalho, Convenções Coletivas de Traba-
lho e legislações específicas. Artigo 12º - A promoção de empregado 
é modalidade de preenchimento de cargos, e se dará em observância 
aos seguintes critérios: I - Possuir, o empregado, a habilitação técnica 
e profissional exigidas na descrição de cargos da Organização So-
cial; II - Solicitações de aumento de quadro de pessoal, quando for 
o caso, deverão ser autorizadas pelo Diretor da Unidade de Saúde 
gerida pela ABEAS; III – Solicitações de reposição de pessoal, quan-
do for o caso, serão solicitadas pelo Diretor, Gerente e/ou Supervisor 
de cada área e/ou departamento, de cada uma das Unidades de Saúde 
geridas pela Organização Social, devendo ser autorizadas pelo Setor 
de Recursos Humanos da Organização Social; IV – Identificações e 
indicações de empregados a serem promovidos para cargos vagos a 
serem preenchidos, deverão ser aprovadas pelo Diretor da Unidade da 
Unidade de Saúde, ouvido o Setor de Recursos Humanos, devendo o 
empregado estar contratado há no mínimo 06 (seis) meses e ter sido 
aprovado por seu superior imediato na avaliação para continuidade da 
relação de emprego; Parágrafo único - Havendo mais de um candi-
dato à promoção de que trata este artigo, a identificação do emprega-
do a ser promovido será realizada pelo Setor de Recursos Humanos. 
Artigo 13º - A admissão de ex-empregado somente será permitida 
após 06 (seis) meses de seu desligamento e se fará, caso seja aprovada 
pelo Setor de Recursos Humanos independentemente de processo se-
letivo, desde que observadas as seguintes condições: I - Que o desli-
gamento do ex-empregado dos quadros da Organização Social não 
tenha se dado por justa causa e esta não tenha sido revertida perante 
os órgãos judiciais competentes; II - que o ex-empregado tenha labo-
rado por, no mínimo 01 (um) ano; III- que sua admissão seja para o 
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mesmo cargo anteriormente ocupado e que não tenham ocorrido alte-
rações nas funções a serem exercidas; IV - que haja solicitação fun-
damentada do responsável da área cujo cargo a ser ocupado se vincu-
la, indicando o nome do ex-empregado, com expressa anuência do 
Diretor da Unidade gerida pela ABEAS. Artigo 14º - A efetivação de 
estagiário é modalidade de preenchimento de cargos, admitidos no 
programa de estágio em conformidade com a legislação e regulamen-
to próprios, identificados como portadores de potencial profissional. 
Parágrafo único - A efetivação de estagiário em cargo definitivo será 
solicitada ao Setor de Recursos Humanos, com exposição de motivos, 
pelo responsável pelo setor em que o estagiário desenvolvia suas ativi-
dades, com a aprovação da Diretoria da Unidade de Saúde. Artigo 
15º – A efetivação de aprendiz é modalidade de preenchimento de 
cargos, admitidos no programa de aprendizagem em conformidade 
com a legislação e regulamento próprios, identificados como portado-
res de potencial profissional. Parágrafo único – A efetivação do 
aprendiz em cargo definitivo será solicitada ao Setor de Recursos Hu-
manos da Unidade da Unidade de Saúde gerida pela ABEAS, com 
exposição de motivos, pelo responsável pelo setor em que o aprendiz 
desenvolva suas atividades há pelo menos 6 (seis) meses, com apro-
vação do Diretor da Unidade de Saúde. Artigo 16º - A contratação, 
remanejamento ou promoção de pessoal, independentemente do car-
go, para o preenchimento das funções de assessoria, será de livre esco-
lha e indicação do Superintendente da Organização Social, que, a 
seu critério, poderá dispensar os procedimentos de que tratam os arti-
gos 3º, 11 e 12, ouvido o Conselho de Administração. Artigo 17º – O 
Setor de Recursos Humanos deverá, independentemente de processo 
de recrutamento, manter banco de dados com cadastro de profissionais 
para as áreas meio e fim da Organização Social, cujos currículos 
cheguem por apresentação espontânea de potenciais candidatos ou 
através de currículos cadastrados em anteriores processos de recruta-
mento. Parágrafo Primeiro – O Setor de Recursos Humanos buscará 
os candidatos no banco de dados de que trata o caput deste artigo para 
recrutamento e contratação, em conformidade com o perfil e qualifi-
cação requisitados. Parágrafo Segundo - Inexistindo no banco de 
dados profissionais com o perfil e qualificação requerida, o Setor de 
Recursos Humanos adotará, sendo necessárias, as providências do ar-
tigo 4º. Parágrafo Terceiro – Havendo candidato classificado e não 
selecionado em processo seletivo realizado a menos de 6 (seis) meses, 
o Setor de Recursos Humanos poderá aproveitar a seleção e chamar 
os candidatos classificados para as vagas cujo perfil, habilitação e 
qualificação forem congruentes, facultando-se a aplicação de testes e 
exames complementares. Artigo 18º - O candidato selecionado não 
terá garantida sua contratação, consubstanciando-se tão somente em 
uma expectativa de contratação. Parágrafo único - A contratação do 
candidato selecionado se dará mediante conveniência administrativo-
-financeira e operacional, após autorização do Diretor da Unidade de 
Saúde gerida pela Organização Social, observados os dispositivos 
estatutários e previsões legais. Artigo 19º - O Setor de Recursos Hu-
manos da ABEAS deverá disponibilizar os meios  necessários para a 
realização do recrutamento e seleção, em conformidade com aquilo 
que for previsto neste Regulamento. Artigo 20º – Os empregados da 
ABEAS poderão ser transferidos, para atender de forma provisória ou 

permanente as necessidades dos serviços, entre as unidades adminis-
tradas e/ou sede da ABEAS, por ato discricionário do Superintenden-
te da Organização Social, ressalvadas as hipóteses do art. 469, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. Artigo 21º – A contratação de 
empregados para ocupar cargos de gestão no âmbito da ABEAS, as-
sim entendidos aqueles vinculados à administração da ABEAS, pode-
rá dispensar os requisitos, critérios e condições, estabelecidos pelo 
presente regulamento, por discricionariedade do Superintendente da 
Organização Social. Artigo 22º - É permitido o aproveitamento de 
empregados já lotados em Unidades de Saúde que venham a ser geri-
das pela Organização Social, em razão do princípio da continuidade 
do serviço público, devendo ser firmado contrato de experiência, de-
vendo estes empregados aproveitados serem avaliados ao final do 
período pelos seus superiores imediatos e ratificado o aproveitamento 
pelo Diretor da Unidade de Saúde. Artigo 23º - A Organização So-
cial obedecerá a Lei 13.146, que instituiu a inclusão de pessoa com 
deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), em especial os arti-
gos 34 e 35 deste códex. Parágrafo Primeiro – Para fins de apuração 
da quantidade de beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de 
deficiência, a Organização Social deve obedecer ao disciplinado no 
artigo 93 da Lei 8213/1991, sendo que a apuração deve ser realizada 
com base na totalidade de empregados, ou seja, matriz e filiais. Pará-
grafo Segundo – A Organização Social poderá alocar os beneficiá-
rios reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, conforme crité-
rio do Setor de Recursos Humanos, não se fazendo necessária a 
alocação de beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de defi-
ciência, em Unidade de Saúde Específica. Parágrafo Terceiro – O 
Setor de Recursos Humanos da Organização Social deve prever a 
participação de pessoa com deficiência quando da disponibilização das 
vagas de trabalho. Artigo 24º – O presente regulamento entrará em 
vigor na data de sua aprovação pelo Conselho de Administração da 
ABEAS. Artigo 25º – Revogam-se as disposições em contrário. Goi-
ânia, Goiás, 07 de fevereiro de 2022. LUIZ CESAR DOS SAN-
TOS:10104550104 Assinado de forma digital por LUIZ CESAR DOS 
SANTOS:10104550104 Dados: 2022.02.09 13:43:27 -03’00’ Luiz Ce-
sar dos Santos Presidente ABEAS – Associação Brasileira de Enti-
dades de Assistência Social.

RESOLUÇÕES

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

RESOLUÇÃO N° 018– DPGE, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022
Altera a Resolução nº 012/2022 – DPGE, que dispõe sobre o Plano 
de Assistência Médica Social aos membros ativos da carreira da De-
fensoria Pública do Estado do Maranhão. O DEFENSOR PÚBLICO-
-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Lei Complemen-
tar Estadual nº 19/1994, incluído pela Lei Complementar Estadual nº 
169/2014, na forma prevista pelo art. 134, §4º da Constituição Federal, 
RESOLVE:  Art. 1º Revogar o §3ºdo art. 1º da Resolução nº 012/2022 
– DPGE.Art. 2º. Essa Resolução entra em vigor em 07 de fevereiro de 
2022. Alberto Pessoa Bastos Defensor Público-Geral do Estado.

RESOLUÇÃO Nº 019-DPGE, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022. Abre a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, crédito suplemen-
tar no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). O Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 134, § 2º, da Constituição Federal em conformidade, ainda, com o disposto art. 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. RESOLVE:Art. 1o Fica aberto para Defensoria Pública do Estado do Maranhão crédito suplementar, no valor de R$ 
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), relativo a remanejamento de dotação orçamentária.Art. 2º Os recursos do presente crédito destinam-
-se a atender as necessidades de realocação de recursos no âmbito da Defensoria Pública do Estado, conforme nota orçamentária nº 2022NO00, 
emitida pelo sistema SIGEF, segundo Anexos I e II. Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete da Defensoria 
Pública-Geral do Estado, em São Luís, 09 de fevereiro de 2022. Alberto Pessoa Bastos Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão. 
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